
 
 

 
Direção de Serviços da Região Alentejo 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CERCAL DO ALENTEJO 
Escola Sede: ESCOLA BÁSICA DE CERCAL DO ALENTEJO Nº1 

 

 

Aviso de Abertura 
Contratação de escola 

Grupo de recrutamento 300 – Português 
 

O concurso decorre pelo prazo de três dias úteis, a partir da data de validação do mesmo 
na página da aplicação informática disponibilizada para o efeito na página oficial da Direção-Geral 
de Administração Escolar ao abrigo do Decreto-Lei nº 132/2012, de 27 de junho, na redação 
conferida pelo Decreto-Lei n.º 83-A/2014, de 23 de maio, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 36/2014, de 22 de julho e com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 9/2016, de 7 de 
março 
 
Modalidade de contrato de trabalho a termo resolutivo  
- O contrato de trabalho será celebrado a termo resolutivo incerto.  
 
Duração de contrato  
- Temporário.  
 
Local de trabalho  
- Agrupamento de Escolas de Cercal do Alentejo.  
 
Caraterização das funções  
- Português – 5 horas. 
- Direção de Turma – 2 horas. 
- Formação Pessoal e Social – 1 hora. 
- Leitura e Escrita Criativa – 3 horas. 
- Total – 11 horas.  
 
Critérios de Seleção 
São critérios objetivos de seleção, a seguir obrigatoriamente, para os grupos de recrutamento 
previstos no Decreto -Lei n.º 27/2006, de 10 de fevereiro, e no Decreto -Lei n.º 176/2014, de 12 de 
dezembro:  

a) A graduação profissional nos termos do n.º 1 do artigo 11.º; 
b) Para efeitos de desempate é utilizado o previsto no n.º 2 do artigo 12.º 

 
 
 
Cercal, 13 de fevereiro de 2017 

O Diretor 
 

Tiago Canhoto 


